
PROCESSOS E DOCUMENTOS
PRODASEN

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111

t::::::;;2 Prodasen
Centro de Informática e ~
Processamento de Dados do Senado Federal

DOCUMENTO ORIGEM
CARTA S/N

FOLHA DE ROSTO
DATADA AUTUAÇÃO

6/01/2004

•

•

000096/04-0

ORIGEM
(SSEPI) SUBSECRETARIA ESPECIAl DO PROGRAMA INTERLEGIS

INTERESSADO
CAMARA MUNICIPAl DE PERDIZES

ASSUNTO
I

EMENTA

FORMALIZAÇÃO DA ADESÃO DA CAMARA MUNICIPAl DE PERDIZES - ~

TRAMITAÇÃO

DE PARA DATA DE PARA DATA
1) SEA SSE;PI 26 I 01 12004 I I
'SSE '1''''

I I I I
. ....

I II I
I I I I

.............

I II I
I I I I
I I I I
I I I I .. .. .. . .

I I I I
I I I I..x ....I....

, . / I



~--'

!
;

-'

• m a<;im;f/n-l°. '-iICados,

i

- ._-_.>.

FA>< NO,

I
!. ;

\

I
I

I ~.

, .

•



,--..
SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

FolhaN'_0.::..ll~L-__

Processo N''36 (cA-'O
RUbrica=~

1

2.1 - São

•

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE PERDIZES
NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: MG-3 I 366/2004 - INTERLEGIS

. O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em J;3rasília-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em: Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n' 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÓNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÃMARA
MUNICIPAL DE PERDIZES, com sede na Praça Governador Valadares, 171/A - Centro, Perdizes-MG, neste
ato representada por seu Presidente, Vereador JOSÉ APARECIDO SIMÕES, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

L I - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIV Ano
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR; firÍnado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

IH - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de fonua a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 -, É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

- s do ÓRGÃO EXECUTOR:

dispo iveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados ã utilização no PROGRAMA
S, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos' dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborarosrelatórios previstos no Contrato de Empréstimo n,' lI23/0C-BR e no Documento de Projeto
; BRAl98/0 io, a partir de infonmições fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

~,~
IV - nia;;\~~'~b~lizadas as ihformações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponiveis à

Coriliulldade Virtual do Poder Legislativo;
iY,~"';,.!

V - " viabiliZlir 'meios técnicos para' que a CASA LEGISLATIVA possa' tornar disponiveis, via internet,
inforrnações"vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informaçôes de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRlBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - são atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I- providenciar. e "manter:a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II- zelar"pela .!guarda, administração, boa utilização e manutençã? de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

lll-

IV -• V-

VI -

VII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGlS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd~romregravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual dà Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a. lusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos servI os oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS;

o
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROG
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluçÕes para utilização por outros membros da Comunidade.

•

•

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4. I - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA TIV A para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a fmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/OIO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em. conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (EID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação fmal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

ção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
rocedimenlos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

/
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIOAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e àAGÉNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES. .

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos fInanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
fmalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III -judicialmente, nos termos da legislação.

o
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I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorizaçào
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

Vere do sé Aparecido Simões
Presidente da am umClpa de Perdizes

•

E, por estarem de acordo, os convenentes fmnam o present~ instrumento em 02
para um só fim, juntamente com as testemunhas .

Petrónio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

VIas de 19u

Victor Guimarães Vieira
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

~-,
Representante da Câmara Municipal de Perdizes

Tfp$1l ~.ri4~(~1I /e O(~
. Chefe de Gabinetedo Presld~

CPF 006 162 646-58
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

o
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE PERDIZES

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E3 I2;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivírus .

Folha N° I

Processo N° _

Rubrica

o
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DOMICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE PERDIZES - MG

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Perdizes:

•
1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

. 2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

( J ate~tar instalação
rx treinamento

[ ] atestar instalação
v treinamento

] atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
pc treinamento

34 3663J-466 r r, ..: .:~!f,_~ \:'

OA_,36Ji;3~4? 6
34 36631466

, •••'.' I 1 (, ~

,134 3663146.6
.• 1 ~

Vereador
(;r í.

"'<"'18'':> '''''''';"1 t~~3"c. e \..;8.0_"<:-8. e
. ,1..,:.___ ,'-.~.

6'5f{~tiBrti{1~:1l1~
'Vereador. I

\, • '.I.

;.3ilva
I, C

osa MoA.Oliveira
...•. .,
81iat1.a l? lt

,r

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

o
O

IxlNão

re-
I XINão

1188 "'O -, • ,"' 00-,:1;:) '._.)Y1S.)as:-:.:-J....L:.' "

Jo' recido Simões
Câmara Municipal de Perdizes

'SeguLldEJ: ,a sexta., ~ fi>
S.e'~:1mda_à .sexta, ~c t . --.-,--.----
4 - informa se a Câmara Municipal está conectada.~rovedor Internet:

/

5 - informa se há provedor de' acesso ~"t

•

ESlejonnulário deverá ser encaminhado ao Programa lnterlegis,
com a maior urgência possível para o segm'1l1eendereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília-DF - CEP 70165-900.
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W 161, sexta-feirn. 20 de agosto de 2004

ASSINATURA; 2610412004; VIGENCIA: A partir da data de as~
sinanna. «Im vigmcia equivalente ã duração do Programa lnterlegis;
SIGNATÂRIOS, Pelo Senado FedeIal ~ PRODASEN ~ E~mo. Sr.
Petrónio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-E~ecutivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Gl'I'llIdo Inácio F=eira, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Itwerava-MG. _ " . _ ~ _ .

(ESPÉCIE; Convênio n4; MG-31366l2004 - r.-ITERLEGIS.'ce1ebrado
entre o Cenrro de lnformãrica e ~TO de Dados do Senado
FedeT31 - PRODASEN:an1ãrulõ como"Orgão E~ecutor do Programa
Imerlegis.e ia Cãmarn Mrmicipal de Pen:lizes-MO; OBJETO, Esta-
belecer e regular a participação da Casa LegisJativa nO Programa
Imerlegis; MODALIDADE; Nos termOS do disposto no Art. 25, da
Lei nO 8.666, de 21/0611993, baTI como suas alTerações; DATA DE
ASSINATURA: 1210412004; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura. com vigência equivalente à duração do Progrnrna InTerlegis;
SIGNATÁRIOS, Pelo Senado FedeTal - PRODASEN - E~mo. Sr.
Petrónio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador José Aparecido Simões. Presidente da Câmara Mu-
niciP!l' de Perdizes-MG
ESPECIE, Convênio nO: MG-31334/2004 - INTERLEGlS, celebrado
enlre o Centro de Infonnâtica e ,Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando COmo Ól'gãn E~ecutor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de GallJéia-MG; OBJETO: Em-
belecer e regular a panicipaçAo da Casa Legislativa no Progmma
hJlerlegts; MODALIDADE; Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666. de 2110611993, bem como suas alternÇÕeS; DATA DE
ASSINATURA; 1210412004; VIGENCIA: A partir da data de as-

•
inatura. com vigmcia equiv:alente à duJaÇão do Programa InterJeg;s;

;IGN~TÁRIOS: Pe,lo Senado Federal. - PRODA~EN - Exmo. Sr.
Petrômo Barbosa Lllna Carvalho - Duetor-Exeeutlvo; Pelo Conve-
niado, Vereador Ramon Moreira Campos, Presidente da Câmara Mu-
rneip;1l de Galiléia.MG.
ESPÉCJE: Convemo n": MG-3B2012004 - INTERLEGIS. ~Iebrado
entre o Centro de Informática e Proces~to de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como Orgão Executor do Programa
Intcrlegis e a Câmarn Munieipal de Comendador Gomes-MG: OB-
JETO; Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa lnterlegis; MODALIDADE; Nos Termos do disposto no
Art. 25, da Lei nO8.666, de 21/06/1993. bem como suas altcnlÇÕeS:
DATA DE ASSlNATIJRA: 1210412004; VIGÉNCIA, A partir da data
de assinarora, com vigénda equivalente à duração do Pr~'grama In-
lerlegis; SIGNATÁRIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Peuônio Barbosa lima Carvalho - Direlor-Execurivo: Pejo
Conveniado. Vereador Jerônimo Santana Neto, Presideflt., da Câmara
Municipal de Comendador Gomes-MG.
ESPÉCIE: Convênio n": MG-3BJ2I2004 -INTERLEGlS, celebrarlo
entre O Centro de Infonnwca e Pro(':e$s,amento de Dados do Stnlldo
Federal - PFr.'r'ASEN, alUal1do como Or!:ão E;t;ecutor do Progrnma
Interlegis e.t Cf_•.•.::lr3 Municipal de Carmo de Minas -MG; OBJETO;
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa 00 Prognma
lnterlegis; MODALIDADE: Nos rermos do disposto 00 Art 25. da
Lei nO 8.666, de 21106/1993, bem como suas alteraçêies: DATA DE
ASSINATURA: 1210412004: VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura. com vigênda equivalente ã duração do Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Smado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo: Pelo Conve-
niado. Vereador Edson Luiz de Assis. Presidente da Gimara Mu-
nicipal de Carmo de Minas-MG.
ESPÊCIE: Convênio n': MG-3133612004 - INTERLEGIS, celebrado
enrre o CentrO de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federa.I - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e 11Câmar.l Municipal de Glaucilâmlia-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participaçio da C;ssa Legislativa nO Programa
Interlegis; MODALIDADE; Nos tl'f'lllOS do disposto no Art. 25. da
Lei nO 8.666. de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE
f"SSINAnJRA, 19/0412004; VIGENCIA: A partir da data de as-ea..com vigência equivalente ã duração do Programa Intcrleg:is;

NATÁRIOS, Pe.lo Senado Federa! - PRODA~EN _ fumo. Sr.
trónio Barbosa Lnn:l Carvalho - Du.etor.Executwo; Pelo Conve-

niado, Vereador Ricardo Soares de Oli~..,ir:a, Presidente da CJmara
MwIicipal de Glaucilândia-MG
ESPÉCIE: Convênio nO: MG-3133912004 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Process,amCOto de Dados dll Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Oro;~ E~eculOr dll ProgI:ama
Interlegis e a Câmara Municipal de Guarani-MG; OBJETO; Esta"
belecer e regular a panicipeção da Casa Legislatiu no Programa
lmerJegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Alt 25. da
Lei n° 8.666, de 21/06/1993, bem como suas altcr.lçôe$; DATA DE
ASSINATURA: 2210412004; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, com vigência equivalente à duração do Progrnma Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo_ Sr.
Pelrõnio Barbosa Lima Carvalho - DirelOr-E~ecuti"o; Pelo Conve-
niado, Vereildor Carlos de Moraes Sarmenlo Neto, Presidente da Câ-
mara MlIllicipal de Guar.'lIli-MG.
ESPÉCIE, Convênio nO: MG-313:'i4f2004 - INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuando como órgãn Executor.dll Progr:arna
InterIegil: e a Câmara Municipal de Monte Santo de Minas-MO;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
An. 25. da Lei n° 8.666. de 2110611993, bep como suas alTeraÇÕeS:
DATA DE ASSINATURA: 2610412004; VIGENCJA: A partir da data
de a:lsinatura, com vigência equivalmlt oi duração do Prograrna. In-
terlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado FedemJ - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. PelI'Õnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-E;t;e<:urivo; Pelo
Convmiado, Vereador Paulo Sérgio Gonati, Presidenle da Câmara
Municipal de Monte SanlO de Minas-MG.

ESPÉCIE: Convênio nO:MG-3135512004 _ INTERLEGIS. celcbtado
enrre o Centro de lnfonnãtiea e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, alUando como Órgão Exeeurm- do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de MC'ntezurna-MG; OBJETO; es-
tabelecEI" e re:guiar a participação da Casa ~isJativa m Programa.
InTerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposTo no AI1. 25. da

~~s~i~ei~~%::'~~~I~~U:~=:~~~~:
sinatura, çom vigência equivalente à duraç.io do Programa Interlegis:
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEl'i - ExrllO_ Sr.
Petr6nio BartJ.osa Lima Carvalho. Diretor.Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereadora. Bemniza Cordeiro de Sã.. Presidente da Câmara
Munjcipal de Montezuma---MG.
ESPEClE: Convênio n.; MG-31373/2004 - INTERLEGlS. celebrado
entre o Cenrro de Informâti..:a e Processamento de Dados do Senado
Fedaal - PRODA. '5E:>.I,',atuando como Órgão EJ<ecutor do Programa
Interlegis e a Ciunara. Municipal de Rio Piracicaba-MG; OBJETO'
Estahelecer e regular a participação da Casa. Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lennOS do disposto 00 AI1. 25. da
Lei nO 8.666, de 2110611993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINAllJRA, 2010412004: VIGÊNCIA: A partir <b data de as-
sinanrra. çom vigencia equivalente oi durzç10 do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Petrônio BarlJosa Lima Carvalho - Diretor-E~ectJtivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Zaioo Gomes Martins. Presidente da Câmarn Mu-
nicip;ll de Rio Pir3cicaha-MG
ESPECIE: Convénio n4; MG-3120612004 -INTERLEGIS, eelebrado
entre o Centro de Informâtica e ProcessamenlO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. aruando como Órgão Exl'ClllOr do Programa
loterlegis e a Cirnara Municipal de Santa Bfubara-MG; OBJETO'
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lennQ!; do disposto 00 Art 25, da

i~s~~~~~ld~%Ióó1;'~Ê~~I~~ ~~:::~~ ~:
sinalUr.!I, çom ';gencia equivalente à dmaç10 do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Serudo Federal - PRODASEN - E:\mo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-E~ectJtivo; Pelo Conve-
niado. Vereador J~ Eduardo de Magalhães Viegas, Prc:sidente <b
Câmara Municipel de SanLl Birbara-MG
ESPÊCIE: Convênio nO,MG-3i38S12()(M - JNTERLEGlS, celebrado
enlTe o Centro de Informâljea e ~""lentu de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de São José da Lapa.MG: OBJETO:
Estabelecer e regular a perticipação da Casa. Legislativa 00 Progr:nna
Interleg;s; MODAUDADE: Nos teTlTlOSdo disposto no Ar!. 25, da
Lei n. 8.666. de 21/06/1993, bem como suas alt\'2"açães; DATA DE
ASSINATURA: 26/0412004; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinamr.!l. çom vigência equivalente à duração do Progrnma InterJegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-ExectJrivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Rogério Ckraldo T. dos Santos. Presidente da Gimara
Municipal de São José da Lapa-MG.
ESPECIE: Convênio nO: MG-3119412004 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informâtica ~ Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Cãmara Municipal de São José do Jacuri-MG: OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa. Interlegis; MODALIDADE: I\os termos do disposto no
An. 25, da Lej n4 8.666, de 21f061l993, berp como ruas alter~;
DATA DE ASSINATURA: 1910412004; VIGENCIA: A partir da d=
de assinamra, col1} vigencia equi"aiente à dtaação do Prognur,il lo-
terlegis; SIGNATARIOS:.Pelo Senado Federal. PRODASEN . Ex-
mu. Sr. Petronio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo: Pelo
Com't'lliado, V:=ador José Efig~1Ío Maia, Presidenle da C;imara
Municipal de São José do Jacuri-MG.
ESPECIE: Convênio 0": MG-3139212004 - INTERLEGIS. ceJeb •••do
entre o Centro de Informática e Processameruo de Dados do Senado
Federal - PRODA$EN, amando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a CâmaJJI Municipal de Seritinga-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis: MODALIDADE: N05 lennos do disposto no Ar!. 25, da

;~s7~14th~2~~~%1~,;;;CÊ~~&~U~~=~;d~T~ ~:
sinalUT3..ç:om vigência equivalenTe à duração do Programa Interlcgis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
PelrÓnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador José Maria Pereira., Presidenle da Cinnar:a Municipal
de Seriringa-MG_
ESPÉCIE: Convinio n.: MG.3139412004 - 1l\'TERLEGIS, celebra":;
enrre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senad~
Federal - PRODASEN, atuando como ÓI'gão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Serranos-MG; OBJETO: Es~
tabelecer e regular 11participação da Casa Legislariva no ProgJ3ll13
Interlegis; MODALIDADE, N'os teTmOSdo disposto no Art 2.5, da
Lei lf 8.666. de 21/0611993, bem como Suas alterllçOcs; DATA DE
ASSINAnJRA: 2010412004; VIG"ÉNCIA, A partir da data de as-
5;nalura. com vigência equivalente à duração do Programa Intcrlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senwo Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônlo Barbosa Lima Carvalho -'Diretor-Executivo; Pelo Com'e-
niado, Vereador Antônio Cassiano Pereira, P=idente da Câmara Mu-
niciPflI de Serranos-MG,
ESPECIE: Convênio n'; MG-JI40012004. E~TERLEGlS. celebrado
enrre o Centro de Informâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuandu como Órgão hecutor do Prub'l"ama
ln!erlegis e a Câmara ,~unicipaJ de Vicinr>-MG; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legishuiva no Programa
Interlegis~ MODALIDADE, Nos termos do disposto n<>Ar!. 25. da
Lei n4 8.666, de 21106/1993, bem como suas alter-ações; DATA DE
ASSINATURA, 20/0412004; VIGENCIA: A partir da data de as~

sinatura, çom vigência equivalente .it duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federnl • PRODASEN _ Exmo_ Sr_
Petrônio Barbosa Lima Cal""alho - Diretor-hecutivo; Pelo Conve-
niado, Vcreadar Waldineí Chicareli de Andrade. Presidente da Câ-
mara. Municipal de Vieiras-MG.
ESPECIE; Convênio n': MG-3131 &12004 _ INTERLEGIS, celebrado
entre u Centro de Infonnárica e Processamento de Dados do Senado
FederaJ - PRODASEN, atuando como Órg;1o Executor,]o Programa.
lnterlegis e a Câmara Municipal de Chapada Oaúdta-MG; OBJETO:
Esllbelecer e regula:r a participaçio da Casa Legislativa no Programa
Inl~egis; MODALIDADE; Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666. de 21f0611993, bem_como suas alterações; DATA DE
ASSil\'ATURA: 28/04'2004; VIGENCJA, A partir da data de as-
sinatura. çom vigência equivalente à duração do Programa Inlcrlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima CilJValho - Diretor-Executivo; Pelo Conve_
niado, Vereador Antomnho Toledo. Presidente da Câmara Municipal
de Q1apada Gaúeha~MG.
ESPECIE: Convfnio n4: MG-3139012004 - INTERLEGlS, ~lebrado
entre o Caltro de Infarmárica e ProcesSamentO de Dados do Senado
feder-al - PRODASE~, atuando como órgão E;t;ccutor do Programa
Interlegis e a Cilmara Municipal de Sap'.lCai-Mirim--MG; OBJETO;
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa

~er~~~~~~,02A2~~~~~~,Nb~: ~~i~~; "o~i1'D~
ASSINATURA: 0410512004; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinaturn, çom vigencia equivalente â dtaar;:âo do Programa lnterlegís;
SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr_
Petrónio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador José Laêrcio de Siqueira. Presidente da Câmara Mu-
nicip.al de Sapucaí-Mirim-MG.
ESPECIE: Com'ênio nO:MG-3 I38312004 - INTERLEGIS, ~lebrado
enlre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Fedaal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipel de São João Batista do GI6ria-MG;
OBJETO: Estabelecer e n:gular a participação da Casa 1.egislati"a no
Progrnma Tmerlegis; MODALIDADE: Nos tamos do disposto no
Ar!. 2.5. da Lei lf 8.666. de 2110611993, bCf!l como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA; 0410512004; VIGENCIA: A partir da dara
de as~inatura, corT? vigência equivalente à dUTação dll Programa In-
terll'glS; SIGNATARJOS: Pelo Senado Fede"3l - PRODASEN - E;t;-
mo. Sr. Pelr6nio Barbosa Lima Carvalho - .Oiretor-E~ecutivo; Pelo
Conveniado. Vereador Venicio dos Reis Silva, Presidente da C'..âmllJ'l\
Municipal de São João Batista do Glória-MO.
ESPECIE: Com'enio nO;MG-31358/2004 _ INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Infonnática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de NepomuCCflo-MG; OBJETO,
:"dabelecer e regular a partlcipação da Casa Legislativa no Programa
!r.ll:'rlegis; MODAUDADE, Nos termos do disposto no Art. 25, da

;~s7~~~~12~:;góóL~c;aÊ~~~~U;:~~:~:T~~
sinatura, çom ,'ig!ncia equi-.-alenle à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretot"-E~ecurivo: Pelo Conve-
niadn, Vereador Gabriel Capel10 Garcia, Presidente da Câmara Mu-
niclPflI de Nepomuceno-MG.
ESPECIE: Convênio nO,MG-3135612004 _ INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informãrica e Procl'SSllrnento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa
Il1terleb~' e a Câmara Munidpal de Morada Nova de Minas-MG.
OBJETO: Esl2belecer e regular a'participação da Casa Legi,lariva no'
Progmma Interlegis; MODALIDADE; Nos lem10S do disposto 00
An. 25, da Lei n' 8,666, d.= 2l/06/1993, ~ como ,uas allerações,
DATA DE ASSINATURA: 1010512004; VIGENCIA; A partir da data
de assinarura. com vigência equivalente à du •••ção do Programa In-
terlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Petrônio Barbosa Lima CilJValho - Diretor-&ecutivo; Pelo
Con"eniado, Vereador Ricardo de Oliveira. Presidente da Câmara
MUlicipal de Morada Nova de Minas-MG.
ESPÉCIE, Convênio 11': MG-31302l2();'14 - INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de lllformãrica e Process,amenlO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Orgão Executor do Programa
Interleg;s e a Câmilnl Municipal de Belmiro Braga-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a parric,?-~o da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: ~I~ lem10S do disposto no An. 25, da
Lei nO 8.666. de 2110611993, tem COmo suas alterações; DATA DE
ASSINATURA; 1010512004; VIGF.NCIA: A partir da data de as-
sinaTura. PJm vigência equivalente à duração do Prognuna Imerlegis:
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal. PRODASEN - E:uno. Sr_
Pelrõnio Baroosa Lima CaT'Valho - Diretor-Execurivo; Pelo Conve-
niado, Vereador José Roberto Eliezer, Presidente da Câmara Mu-
niciPflI de Belmiro Braga-MG.
ESPECIE: Convenio n": MG-3134212004 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informâtica e Proees.-amento de Dados do Senado
Federal ~ PRODASEN, atuando oomo Órgão E~ealtor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de ltaúna:MG; OBJETO; Estabelecer
e regular a participação da Casa LegislatIvlI no Progmma Interlegis;
MODALIDADE: Nos tennos do disposto 00 An, 25. da Lei n° 8.666.
de 2l106l1993, bem como suas alterações; DATA DE ASSINATURA,
0610512004; VIGÊNCIA; I> partir da data de assinarura, çom vigência
equivalen!l.' ã duração do f";f',,;rama InterJegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr; Pelrônio Barbosa lima
Carvalho DiTetor-E~ecutivo: Pelo Conveniado, Vereador Oelmo
Gonçal,'cs Barbosa. Presidente da Câma:ra Municipal de ImÚlla-MG.
ESPECIE: Convênio n': MG-3 I37512004 - INTERLEG1S, celebrado
alrre o Centro de InfOl'lTl3rica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão E~ecutor do Progr:nna
Inlerlegís e a Câmara Municipal de Rodeiro-MG; OBJETO: Esta-
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I I I i I! [ I,! i i I
I I I I' ! : I .Uma Impressora Laser Umtark modelo EJ23 ! , , : I ! ! I

Num. de sél'!e: r/{).7% 0"7 .._:_1-: H-h I
l...'l:l..Q --! -; i .1_;_1

i i I i : : iUm Microcomputador Novada!a NDP~A260Z I I , I : ! I
-- . . !iiiii:

Num. Série Micro: I tt'..à' Ooq -z.0 __ ._r:i UTil
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Secretaria Especial do Interlegis - SINTER ~.

IflTERLEGIi
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•

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
. Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Perdizes
Pça Governador Valadares, 171 - Centro
Perdizes - MG
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A Sua Excelência o(a) Senhoria)
Presidente da Câmara Municipal de Perdizes

Pça Governador Valadares, 171 - Centro
Perdizes - MG
38170-000
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ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SfGNATURE OU RECEPTEUR

f>,
N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

75240203-0 FC0463 f 16

NATURE7..A 00 ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

D PRIORITÁRIA I PRIORfTAfRE

DEMS

O SEGURADO { VALEUR D~CLAR~

g~~~~~~~~~ll~~NTO ./1

114 x 186 mm
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TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE L1VRAISON
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MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do lnterlegls
Av. N2 - Anexo "EI!
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF
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NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE f NOM OU RAISON soe/ALE DE L 'EXPÉDITEUR
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